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ANO I – SANTA FÉ DO ARAGUAIA-TO, SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025. 

Edição nº 

375 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Fé do Araguaia-TO, 
CNPJ: 12.400.051/0001-90, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra publicado 
no sistema https://bnccompras.com/Home/Login: Pregão 
Eletrônico-SRP n°32-2024- tipo menor preço unitário, 
abertura: 03/02/2025 as 08:00 horas- Registro de preços 
para futura contratação de um laboratório para a realização 
de exames laboratoriais durante 12 meses, destinados aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no município de 
Santa Fé do Araguaia – TO. Maiores informações se 
encontram à disposição no portal da transparência no link 
https://www.santafedoaraguaia.to.gov.br/transparencia e 
no https://bnc.org.br/ bem como no horário de expediente 
das 07:00 as 13:000 horas, na sede da Prefeitura na Rua A nº 
04, centro, CEP 77.848-000. Santa Fé do Araguaia-TO, 17 de 
janeiro de 2025. Cinthia Vieira Dantas -Gestora do FMS. 

 

 
PORTARIA 

 
 
Portaria nº 010/2025 - Gabinete da Prefeita 

Dispõe sobre a nomeação de 

Coordenador Municipal da Defesa Civil 

Municipal e suplente e dá outras 

providências. 

A Prefeita Municipal de Santa Fé do Araguaia, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo artigo 90, II “a” da Lei Orgânica do Município, 

Resolve: 

Art.1º - Nomear para exercer o cargo de Coordenador 

Municipal de Proteção e Defesa Civil  - COMPDEC e seu 

suplente: 

COORDENADOR: LEONARDO REIS CONCEIÇÃO, brasileiro, 

Subsecretário Municipal de Meio Ambiente, inscrito no CPF 

sob o nº 039.047.551-37, RG nº 1.089.739/SSPTO, para 

exercer as funções em regime acumulação, sem acréscimo de 

remuneração;  

SUPLENTE: JANES BELEZA LOPES, brasileiro, Subsecretário 

Municipal de Infraestrutura, inscrito no CPF sob o nº 

005.128.241-00, RG nº 339.410/SSPTO, para exercer as 

funções em regime acumulação, sem acréscimo de 

remuneração; 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.  

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita de Santa Fé do Araguaia, Estado do 

Tocantins, aos 16 dias (dezesseis) dias do mês de Janeiro de 

2025. 

 
 
  

__________________________________________ 
Vicença Vieira Dantas Lino da Silva 

Prefeita Municipal 
Adm: 2025/2028 
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